
Altera.o art. 12 do Decreto n2 3.031, de 20 de
abril de 1999, que dispõe sobre a

	PAGINA	 compatibilização entre a realização da receita e

	

1	 a execução da despesa, sobre a programação

	

3	 orçamentária e financeira do Poder Executivo

	

4	 para o exercício de 1999, e dá outras
	5 	 providências.

O PRESIDENTE DA. REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o aro. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea 11b 11 do aro. 48 da Lei n5 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o art. 72 do Decreto-Lei n5 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem corno
com o art. 66da Lei n° 9.692, de 27de julho de 1998, e com o"caput'do art. 6 5 e I5 e25 doart.95 da

Lei n0 9.789, de 23 defevereiro de 1999,
DECRETA:
Aro. 1 2 O aro. 1 2 do Decreto n5 3.031, de 20 de abril de 1999, passa a vigorar com a

seguinte redação:
I

Parágrafo único.

VII - destinadas à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em

cursos superiores não-gratuitos." (NR)

Art. 22 Fica revogado o Dccreton5 3.300, de 21 de dezembro de 1999.

Aro. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 29 de dezembro de 1999; 178 2 da Independência e 111 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme -Bier
Marlus Tavares

RETIFICAÇÃO
DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1999

Abre	 Orçamento Fiscal da Unilo crõo
suplementar no vice de RS 6.824.0o6,00, em íer
da Cíntira dos Deputados, psca re8rço de dotaçio

-	 consignada no vigente orçamento.
Republica-se parcialmente o Mexo II, por ter sido publicado com haorreções no Dik

Oficial de 22 de dezembro de 1999, Seção 1, página 50.
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RETIFICAÇÃO
DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 1999

Abre aos Orçamentos Fiscal cdi Seguridude Social
da Unido, cm favor de diversos órglos doa Poderes
Legislativo, Judiciário e Executivo, crédito
suplementar no valor global de R.S 514.169.867,00,
pura reforço de dotações consignadas nos
orçamentos vigentes.

Republica-se parcialmente o Anexo 0, por ter sido publicado com incorreções no Diário Oficial
de22dedezembrode 1999, Seção 1, página 174.
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